
4 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (33), sábado, 15 de fevereiro de 2003

tendo em vista o disposto no artigo 4o da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no
artigos 8º, XXIV e § 10, 2, da Lei nº 6.374/89, de 1º
de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o “caput” do artigo 422:
“Artigo 422 - O lançamento do imposto inciden-

te nas sucessivas operações internas com gás natu-
ral a ser consumido em processo de industrializa-
ção em usina geradora de energia elétrica fica dife-
rido para o momento em que ocorrer a saída da
energia desse estabelecimento industrializador (Lei
6.374/89, art. 8º, XXIV e § 10, item 2, na redação da
Lei 9.176/95, art. 1º, I ). (NR)”;

II - o “caput” do artigo 1º das DDTT, mantidos
os seus incisos:

“Artigo 1º (DDTT) - O crédito do imposto com
relação à entrada de energia elétrica e aos serviços
de comunicação tomados pelo contribuinte, ocorri-
dos a partir de 1º de janeiro de 2001 e até 31 de
dezembro de 2006, somente será efetuado relativa-
mente (Lei Complementar federal 87/96, art. 33, II e
IV, na redação da Lei Complementar 102/00, art. 1º,
com alteração da Lei Complementar 114/02, art. 1º):
(NR)”;

Artigo 2º - Fica aprovado o Convênio ICMS-3/03,
celebrado em  Brasília, DF, no dia 17 de janeiro de
2003, publicado na Seção I, página 20 do Diário Ofi-
cial da União de 23 de janeiro de 2003 e ficam ratifi-
cados os Convênios ICMS-4/03 e ICMS-5/03, cele-
brados em Brasília, DF, no dia 31 de janeiro de 2003
e publicados na Seção I, pág. 12, do Diário Oficial
da União de 3 de fevereiro de 2003.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação,  exceto em relação aos dispositi-
vos adiante enumerados que produzem efeitos a
partir:

I - de 1º de janeiro de 2003, o inciso II do artigo 1º;
II - de 1º de março de 2003, o inciso I do artigo 1º.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.
OFÍCIO GS-CAT Nº 185-2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera-
ções no Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000, e aprova ou ratifica convênios.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º introduz alterações em diversos dis-
positivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I altera o “caput” do artigo 422 para
substituir o termo “saídas” por “sucessivas opera-
ções internas” na disciplina que confere diferimen-
to do ICMS às operações realizadas com  gás natu-
ral, a fim de ampliar o diferimento ao gás importa-
do da Bolívia;

2 - o inciso II dá nova redação ao artigo 1º das
Disposições Transitórias para adequar o texto do
regulamento ao disposto na Lei Complementar
federal nº 114, de 16 de dezembro de 2002, que
prorrogou para 1º de janeiro de 2007 o direito ao
crédito do imposto pago na entrada de energia elé-
trica ou na aquisição de serviços de comunicação,
mantendo até lá a restrição para as situações indi-
cadas no dispositivo objeto desta alteração.

O artigo 2º aprova ou ratifica os Convênios
ICMS-3/03, ICMS-4/03 e ICMS-5/03, a saber:

1 - o Convênio ICMS-3/03 (aprovado) revoga
cláusula do Convênio ICMS-135/02, que harmoniza
entendimento sobre cumprimento de obrigações
tributárias na importação de bens ou mercadorias
por pessoa jurídica importadora;

2 - o Convênios ICMS-4/03 (ratificado) trata de
revigorar as disposições de Convênio ICMS-140/01,
que concede isenção do ICMS nas operações com
medicamentos;

3 - o Convênio ICMS-5/03 (ratificado) dispõe
sobre a adesão do Estado de Minas Gerais às dispo-
sições do Convênio ICMS-51/00, que estabelece dis-
ciplina relacionada com as operações com veículos
automotores novos efetuadas por meio de fatura-
mento direto para o consumidor. 

Finalmente, o artigo 3º dispõe sobre a vigência
dos dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para

reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 47.650, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Iguape, que declarou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 1.892, de 31 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Iguape.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.651, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Álvares Machado, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 1.898, de 27 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Álvares Machado.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.652, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Presidente Prudente,
que declarou ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 15.736, de 27 de janeiro de
2003, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Presidente Prudente.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.653, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Registro, que declarou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12, do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 495, de 28 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Registro.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.654, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 60 (sessenta) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Sete Barras, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 60 (sessenta)

dias, o Decreto  Municipal nº 7, de 28 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Sete Berras.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.655, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Jacupiranga, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 814, de 28 de janeiro
de 2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Jacupiranga.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.656, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Santa Albertina,
que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto  Municipal nº 814, de 27 de janeiro
de 2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Santa Albertina.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003.
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.657, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social no
Instituto de Previdência do Estado de São
Paulo - IPESP, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

300.000,00 (Trezentos mil reais), suplementar ao
orçamento do Instituto de Previdência do Estado de
São Paulo - IPESP, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de

2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP - IPESP
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 4 300.000,00

T O T A L 4 300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4771 AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM. INDIRETA 300.000,00
4 3 300.000,00

T O T A L 300.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28057 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

ESTADO SP - IPESP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 300.000,00
T O T A L 4 300.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.2812.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 300.000,00

4 3 300.000,00
T O T A L 300.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 300.000,00 0,00 300.000,00
TOTAL GERAL 300.000,00 0,00 300.000,00

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 14-2-2003

No processo GS-202-95-SAP, sobre recondução
do Presidente da 1ª Comissão Processante Perma-
nente: “Diante dos elementos de instrução dos
autos, da manifestação do Secretário da Adminis-
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